
EMENDA DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº. 4536/2017

Altera a redação da ementa do Projeto de Lei nº
4536/2017.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art.  1º A ementa do Projeto de Lei nº 4536/2017, passa a ter  a seguinte
redação:

“Acrescenta  artigo  1ª-A  à  Lei  7.434,  de  17  de
fevereiro  de  2017,  que  concede  reajuste  de
vencimentos aos servidores públicos municipais”.

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de março de 2017.

Vereador Otaviano Marques de Amorim

Vereador Isaias Martins de Oliveira

Vereadora Maria Dalva da Mota Azevedo – Dalva Mota


